LEI Nº2154 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998

ALTERA INCISO I DO ART. 2º DA LEI 2047 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1997 QUE ESTABELECE NORMAS PARA A ARRECADAÇÃO DO IPTU.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º O inciso I do artigo 2º da Lei 2047 de 16 de dezembro de 1997, passa a Ter a seguinte redação:

"I - PARCELA ÚNICA: quando o pagamento for efetuado até o
dia 30 de abril, com redução sobre o valor do lançamento."

Art. 2º Ficam inalterados os demais incisos e artigos da referida Lei.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de 1º de janeiro de 1999.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de dezembro de 1998.

Registre-se e Publique-se:

    Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




  Prefeito Municipal

